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Pouso Alegre, 30 de abril de 2024.

A Vossa Excelência o Senhor
Elizeito Guido
Vereador Presidente da Câmara Municipal
Pouso Alegre- MG

Assunto: Solicita cessão do Plenarinho para o Encontro de Formadores do LEEI — Regional Pouso

Alegre e Itajubá.

Senhor Vereador Presidente,

Solicitamos a Vossa Excelência a gentileza de nos

ceder o Plenarinho dessa Casa de Leis, na datas abaixo relacionadas, no horário das 08h as 17h,
para realização do Encontrode Formadoresdo LEEI — Leitura e Escrita da Educação Infantil -

Regional Pouso Alegre e Itajubá.
As datas são:

e 04/05/2024
e 08/06/2024
e 13/07/2024
e 31/08/2024
o 29/09/2024
e XX/10/2024 ( à definir)
o 09/11/2024

Contando com a atenção de Vossa Excelência e dos

Senhores Vereadores que compõem essa egrégia Casa de Leis em nos atender, desde já
expressamos os nossos agradecimentos e reiterando protestos de distinta consideração.

Atenciosamente,
SUELENE MARCONDES:

DE SOUZA já
FARIA:58676899649

Suelene Marcondes de Sousa Faria
 

Secretária Municipal de Educação
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DATA DO EVENTO: nr Nº DE PARTICIPANTES:     

 
HORÁRIO DE INÍCIO: | Vthy HORÁRIO DE TÉRMINO:  

Há necessidade de montagem/desmontagemde equipamentos?

Montagem: a Desmontagem:

EQUIPAMENTOS: Notebook Telão

| Projetor

*Caixas de som, 2 microfones sem fio, mesa de áudio.

SUELENE MARCONDES

a = A DESOUZA30 / 04 4 S02h FARIA:58676899648E:
Data da Solicitação Assinatura do Reguisitante
          



 
 CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Estado de Minas Gerais    A parte cessionária,

representadapelo (a) Sr.(a)...
ne S86 AR Io «HA obriga-se, nos termos da Resolução n. 1190/2013 da Câmara 
Municipal de Pouso Alegre, a utilizar o:

| x Plenarinho Vereador Hebert de Campos

Plenário Vereador Firmo da Motta Paes

  
 

 
 

conforme a destinação autorizada.

Assim, a CESSIONÁRIA poderá utilizar o Plenarinho / Plenário exclusivamente

para a seguinte finalidade: Connconvo du exoacdereLo d fr dGC LI = ka -
AGoal Y Urope) 1Hovudos ,aser realizada no dia de

u * imo toruodos3 ComboneE»de das horasàs horas,
Uuo 541 12024 |sNE jam -

ú

 
Pelo presente termo fica a CESSIONÁRIAciente de sua responsabilidade civil

e criminal pelos danos que eventualmente forem perpetradoscontra o patrimônio público,

incluindo neste as instalações físicas e aparelhagem eletroeletrônica.

Estando acordes, PARTE CEDENTE (Câmara Municipal de Pouso Alegre) e

PARTE CESSIONÁRIA algu Avvoneado AM Td:(ÃAT quanto aos

termos que regema cessão, especialmente pela Resolução n. 1190/2013, assinam o

 
presente em duas vias.

Pouso Alegre, 30 de Glad de nO
 

SUELENEMARCONDES
DE SOUZA o

FARIA:58676899648::

Câmara Municipal de Pouso Alegre Parte Cessionária
              


